
ll,

Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE MINAS GERÂIS

nv»rcaçÃo N' 288t2025

OÍ , oÍ JpaíExmo. Sr.

Luciano AraraResende de Alvarenga

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta
PrtF-q|í FE

A Vereadora que esta subscreve, após tramitação regimental, requer que seja encaminhada ao

Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- lmplementação no âmbito do Canil Municipal, Centro de Controle de Zoonoses ou órgão

competente, o Projeto "IDENTIPET" - Sistema de Identificação com Coleiras Numeradas para Cães

Atendidos pelo Município, conforme detalhado abaixo:

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo aprimorar o controle populacional, a rastreabilidade

e a devolução segura de cães que passam pelo atendimento no canil municipal, especialmente

aqueles submetidos à castração, vacinação e microchipagem.

A proposta é que, ao final do procedimento veterinário, cada cão receba uma coleira

padronizada com numeração exclusiva, vinculada ao relatório de atendimento e ao número do

microchip' Isso permitirla"rtirr"uçao 

visual rápida do animal pelas equipes do canil, protetores e

"o*u''ouo"' 

: ;""1;:::::::::.";:::;::ffiffi:"lo-uni"ipio;
. Valoizaçáo institucional da política pública de controle populacional e bem-

estar animal.

A coleira conterá um número de série unico (IDPET), que será vinculado ao nome do animal

(se houver), data do procedimento, número do microchip, bairro de origem e nome do responsável

ou protetor intermediador.

Essa ação é de baixo custo e alto impacto organizacional, podendo ser implementada com

recursos próprios ou em parceria com a sociedade civil organizada.

Sala das Sessões,01 dejulho de2025

Ana Maia
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